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PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A construção da central termoelétrica a biomassa florestal no Fundão, localizada a escassos

metros das habitações, veio trazer um conjunto de impactos muitos significativos para a

população, nomeadamente, de ruído e atmosféricos, que está a colocar em causa a sua

qualidade de vida, originando por parte dos moradores, um rol de sucessivas reclamações a

várias entidades e denúncias públicas.

No seguimento de uma reunião com a população, no passado mês de janeiro, e visita às

imediações desta central, que entrou em pleno funcionamento no dia 13 de dezembro de 2019,

o Partido Ecologista Os Verdes apresentou um conjunto de questões ao Ministério do Ambiente

e da Ação Climática através da pergunta n.º 764/XIV/1ª, de 16 de janeiro.

Na resposta enviada ao PEV o Governo referiu que embora a central termoelétrica a biomassa

florestal não tenha sido sujeita à Avaliação de Impacte Ambiental, devido à potência instalada,

foi alvo de uma ação de fiscalização pela Entidade Nacional para o Setor Energético (ENSE) e

pelo Instituto de Conservação da Natureza e Florestas (ICNF), da qual resultou um relatório que

seria remetido à Direção-Geral de Energia e Geologia.

Assim, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, solicito a S.

Exa. O Presidente da Assembleia da República que remeta ao Ministério do Ambiente e

Ação Climática o presente Requerimento, para que a Direção-Geral de Energia e Geologia

possa facultar uma cópia de todos os documentos referentes ao:

- Relatório da ação de fiscalização à Central Termoelétrica a Biomassa Florestal do

Fundão pela realizada pela Entidade Nacional para o Setor Energético (ENSE) e pelo

Instituto de Conservação da Natureza e Florestas (ICNF).



Palácio de São Bento, 11 de maio de 2020

Deputado(a)s

MARIANA SILVA(PEV)

JOSÉ LUÍS FERREIRA(PEV)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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